
 CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Deus Seja Louvado
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BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

OEC/414/2026

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 15 de maio de 2026.

Senhora Presidente, 

Considerando o Art. 2º da Portaria nº 36.370 de 27 de abril de 2023, 
encaminho para devidos trâmites e análise o ofício n. 001/2026 
(Correspondência n. 233/2026) protocolado nesta Casa de Leis pela 
servidora efetiva Bruna Nicole Porto.

Ademais, comunico que a Câmara Municipal não possui Comissão 
para análise do pedido formulado pela servidora em questão. Sendo assim, 
solicito que a análise dos pedidos especificados nos ofícios em anexo pela 
servidora seja realizada por esta Comissão Municipal de Readaptação de 
Funções dos Servidores.

Na certeza de suas providências, antecipo meus agradecimentos,
Sem mais, atenciosamente,

    
Artur Ernesto Henrique

PRESIDENTE
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